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 Portaria Municipal nº. 048/2016 de 30 de março de 2016. 

 

       

       

 Concede Licença 

       

      

 

   Milton Angelo Cantele, Prefeito do Município de Campinas do 

Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei Orgânica do Município, e, 

 

   Considerando o pedido de licença formulado pelo Sr. Renato 

Giacomolli, protocolado sob nº. 083/2016 dos Conselhos Municipais que integra junto à 

municipalidade, baixa a seguinte 

 

P O R T A R I A 

 

   Art. 1º  Fica licenciado por tempo indeterminado o Sr. Renato 

Giacomolli, de todos os Conselhos Municipais que foi indicado, ou que faz parte, a 

contar de 1º de abril de 2016. 

 

   Art. 2º De igual forma fica licenciado da Junta Administrativa de 

Recurso de Infrações - JARI, onde foi indicado para suplente pela Brigada Militar de 

Campinas do Sul  

   Art. 3º   Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 1º.04.2016 

 

   Gabinete do Prefeito,  30 de março de 2016. 

 

    

        Milton Angelo Cantele 

                           Prefeito  

 

 

 

Registre-se e Publique-se 

Em  30.03.2016 

 

Dimas José Grossi 

Sec. Mun. de Administração e Finanças. 


